
           Indicação Nº 5044/2025

Solicito providencias do Executivo junto ao 
Secretário de Governo, Sr. Jonathan 
Francisco, se há estudos para a criação de 
novos Centros de Convivência do Idoso (CCI) 
nos bairros de Amador Bueno, Cohab e 
Parque Suburbano, neste município. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy (Teco), Prefeito Municipal, para que interceda junto a Secretaria de Governo sobre 
se há estudos para a criação de novos Centros de Convivência do Idoso (CCI) nos bairros de Amador 
Bueno, Cohab e Parque Suburbano, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O Centro de Convivência do Idoso é um equipamento público de grande relevância, destinado a 
fortalecer vínculos, combater a solidão e proporcionar melhores condições de vida à população idosa. Por 
meio dele, os munícipes têm acesso a atividades culturais, esportivas, recreativas e de saúde preventiva, 
que contribuem não apenas para o bem-estar físico, mas também para a saúde mental e a integração 
comunitária.

Nos últimos anos, observa-se um aumento expressivo da população idosa em nosso município, 
realidade que demanda maior atenção do Poder Público. Muitos desses cidadãos encontram-se em 
situação de vulnerabilidade social, com dificuldades de locomoção e acesso a atividades de lazer, o que 
torna fundamental a descentralização desse serviço.

A instalação de novos CCIs em bairros estratégicos como Amador Bueno, Cohab e Parque 
Suburbano se mostra essencial, pois são regiões de grande densidade populacional e que concentram 
número significativo de pessoas idosas. Além de facilitar o acesso dos moradores a programas e serviços 
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de convivência, essas unidades possibilitarão a promoção de oficinas, palestras de saúde, grupos de 
dança, coral, atividades de informática, acompanhamento psicossocial, rodas de conversa e campanhas 
educativas.

Outro ponto importante é que a ampliação dos CCIs contribui diretamente para a prevenção de 
doenças ligadas ao envelhecimento, reduzindo a demanda na rede básica de saúde, além de promover 
um envelhecimento ativo e saudável. Trata-se, portanto, de um investimento social que gera retorno 
imediato à comunidade e fortalece a rede de apoio à terceira idade.

Dessa forma, esta Indicação busca garantir mais dignidade e respeito aos nossos idosos, 
assegurando que eles tenham oportunidades de participação social, valorização da experiência e convívio 
comunitário, elementos indispensáveis para a construção de uma cidade mais humana e inclusiva.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de outubro de 2025.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=65787DANYK1XFX84, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6578-7DAN-YK1X-FX84
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